
A rti60~ As despesas para a ~C1JçlJo desta leí correrão pelas verbas próprias do

orçamento. supíementadas. sr necessário.

A rtigo J- ..Es ta /Ii entra em vígor na data de sua publicação, com ef eitos retroativos à 10

de Setembro de 1.995. revogadas as disposições em contrário.
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A n igo I ~ Fica o M UNIC/PIO DE AGUDOS, através do CMf' do Executivo. autorizado

a adquirir j unto ao &utco do BnuiJ SoA.• JWIo preço. prazo , condições constantes da minuta

de E.crlllUtI l'Jiblial tIe V."da e Compt'tI tIe Im6ve~ li pTntDç40 com est/pM1IIç4o tIe pado

comiuórlo anexa. a qual fica jazmdo parte integrante desta lei. o imóvel que possue as

seguintes caracterís ticas: "p'I4io do CW S40 PiUllo. sil"lIdo à AvnridIJ Rui &u1HMiJ n· 1-14.

Prgça r"IIdntID, nn14 ri.. e COIfUUCQ de Agudo.., comlnlú/o de tijolo' e c:vbn1o de

t,l1Iat, ,m. II JHUU diIlnIeirll a.uob,tJda e lnulo lUtI co",., alemo do liJdo dirdJo, p,ldio

ene fINe. com o terreno do corredor lIzIerlÚ me« J6.55 metroJ (deuum metroJ e dnqllentll

e cinco CDIIimdrDJ) de frmle confrontando com " A ..mi. Rlli &ubo$ll; do l4do direiJo.

muttll rdll com exJnu40 de 46,JO m. (quarenta e ~m mdrOJ e trinla cnllfmmoJ). confronta

com '."mo ""!lO tIe pTOprledtlde tIe Anto"io de So_ RodrIgu... CPF ,, ' OJ5.410.J78-49; do

1JJdo ntpln40 confrotlÚ1lnJeiramente. parede meia. com o turmo e o prédio do Ag"do~ Tino

C/Mbe tIe propThdDde tIe A rüonlo tIe SO_ Rodrigues. CPF ,,' OJ5.~/0.J78-49; .. pelo.

l"n40~. pe14 parede do Cinema e por nutro. nll exJnu40 de J5.05 mdro~ (fIlint.e IftdroJ e

cinco Unl_OS). co"fronttl com VergÚlio Ni1paieo... (CADASTRO MUNICIPAL N"

01.19,14). im6veJ .... Iotlt'ido paT fOTfII das TTtllUaiç/Ja,,' 11.945. H .OH. IJ./J08. tIS I{"lÚS

fOTtIm úll1Upantldils ptlTtI ti MtIIrlcu14,,'~."J.• tIi"dtI,pa' fOTfII do. TegistrO' n" 01.01. OJ.

rui ,.ferida Mtltricuitl. ,-. tIe OTiIem do Can6rlo da Rqrlstro tIe Im6veb _ti Co""",""

im6veJ luno/Jo pelo Banco do BrtlSU SoA.• paT CO"'PTtI fdJtI li MtIrio Ni1paieone e o-os.

conforme E.criI",,, PúbliclJ de C0'"P'II e Vm4lllltvrll4lJ IIOJ J6 de Fnneiro tú 1.99J no

Sqrwulo Can6rlo tIe No<as da Cú/oJe tIe Agudo•• EuJUIo tIe S40 PtlUlo. 4t p4gúuu 1JlI1J7.

do Livro n- JJ6, regUlradil IUJ .lfatrlCII14 n- 4.99J II 4.99J. do imÓl'd Ulb o II- 19.51J. 110

pTOlooolo I -G. follun 61. do Li>TO 1. no 0ut6rlo do Registro tIe Im6veis da Co_a tIe

A gudos, EJltldo tIe S40 Ptlulo".

LEI N° 2.715 DE 29 DE SETEMBRO DE 1995.
"QUE AUTORIZA O M UNlCiPIO A

ADQUIRIR O LH6VEL QUEMENCIONA

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

MARCO ANTONIO DA SIL VA. Prefeito Municipal de Agudos. Estadode SiJo Paulo, fizz
saber, no uso de suas atribuições legais, qu~ a Câmara M unicipal aprovou e ele sanciona ,

promulga a srgu inte ln:
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